
PREGÃO ELETRÔNICO:
GMS -

PREG-e 1817/2025

COMPRAS.GOV
PE 91817/2025

TIPO: MENOR PREÇO

Acolhimento/Abertura/Divulgação de Propostas:

Até 09h00min do dia 17/03/2026
Início da sessão / disputa de lances:

09h10min do dia 17/03/2026
Será sempre considerado o horário de Brasília (DF) para todas as
indicações de tempo constantes neste Edital.

1 OBJETO:
A presente licitação tem por objeto a  prestação de serviços continuados de refeições prontas, do tipo
marmita, para atender as demandas do Batalhão de Polícia Militar de Operações Aéreas.

2 VALOR MÁXIMO DA LICITAÇÃO:

O preço global máximo para o presente procedimento licitatório é de R$ 738.098,40 (setecentos e trinta e
oito mil e noventa e oito reais e quarenta centavos).

3 DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:

Dotação orçamentária: 3922.06.181.30.8157 ; 3922.06.181.30.8501 ; 4760.10.301.35.8101

Elemento da despesa: 3390.3941

Fonte: 500

4 SISTEMA DO PREGÃO ELETRÔNICO:
O pregão será realizado por meio do sistema eletrônico de licitações do Portal de Compras do Governo
Federal. O endereço eletrônico para recebimento e abertura de propostas é o www.compras.gov.br.
O  edital  está  disponível  na  internet,  nas  páginas  do  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas
www.pncp.gov.br/, www.comprasparana.pr.gov.br e www.compras.gov.br.
Os trabalhos serão conduzidos pelo pregoeiro Julio Augusto Adornes Dziadek e equipe de apoio Stephane
Alinne  dos  Santos,  designados  pela  Portaria  do  Comando-Geral  da PMPR nº  623/2025,  servidores  da
Secretaria de Estado da Segurança Pública.
- E-mail: dalf-licitacoes@pm.pr.gov.br
- Telefones: (41) 3304-4752
- Endereço: Av. Marechal Floriano Peixoto, 1401 – CEP 80.230-110, Curitiba/ Paraná
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5 ESCLARECIMENTOS, IMPUGNAÇÕES E RECURSOS:

5.1 ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÕES:

Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar edital de licitação por irregularidade na aplicação da Lei
Federal  n.º  14.133,  de  2021  e  do  Decreto  n.º  10.086,  de  2022,  ou  para  solicitar  esclarecimentos  e
providências sobre os seus termos, devendo protocolar o pedido, no prazo de até 3 (três) dias úteis antes da
data de abertura do certame, em campo específico no sítio eletrônico www.comprasparana.pr.gov.br
pelo qual serão respondidos os esclarecimentos solicitados, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao
último dia útil anterior à data da abertura do certame.

5.2 RECURSOS E CONTRARRAZÕES:

As  razões  de  recurso  e  as  contrarrazões  poderão  ser  enviadas  exclusivamente  por  meio  eletrônico,
observando as regras dispostas no item 9 das Condições Gerais deste Edital;

5.3 DISPONIBILIDADE DOS AUTOS:

No curso da licitação, os autos do processo licitatório estarão à disposição dos interessados no sistema E-
Protocolo no site https://www.e-protocolo.pr.gov.br,  devendo os interessados apresentarem requisição de
acesso ao protocolo via sistema.

6 CONDIÇÕES DA LICITAÇÃO:

6.1 A licitação e a contratação dela decorrente são reguladas pelas condições específicas e gerais do pregão
e pelo disposto nos demais anexos do edital.

6.2 A licitação será regida pela Lei Federal n.º 14.133, de 2021, pelo Decreto n.º 10.086, de 2022, pela Lei
Complementar Federal n.º 123, de 2006, bem como as suas devidas alterações.
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CONDIÇÕES ESPECÍFICAS DO PREGÃO

1 CRITÉRIO DE ACEITABILIDADE DE PREÇOS: PREÇO MÁXIMO
Encerrada a fase de lances, após a negociação, serão desclassificadas as propostas que permanecerem
acima dos valores unitários máximos e totais máximos fixados neste Edital.

2 CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS:
2.1 Na fase de disputa, o critério de aceitabilidade de preços no sistema de compras eletrônicas é o valor
unitário, fixado no Termo de Referência, Anexo I deste Edital.
2.1.1  Os  valores  que  permanecerem  acima  do(s)  valor(es)  unitário(s)  máximo(s)  do(s)  lote(s)  serão
desclassificados.
2.2. O julgamento das propostas será realizado de acordo com critério de MENOR PREÇO.
2.3 Encerrada a fase de lances, após a negociação, as propostas que permanecerem acima do(s) valor(es)
unitário(s) máximo(s) e total(is) máximo(s) fixado(s) no Termo de Referência (Anexo I deste Edital) serão
desclassificadas.

3 PRAZO MÍNIMO DE VALIDADE DAS PROPOSTAS:
O prazo de validade das propostas, que deverá constar no Descritivo das Propostas de Preços (Anexo III),
não poderá ser inferior ao fixado neste edital.

4 VIGÊNCIA:
4.1 O  contrato  terá  vigência  pelo  prazo  de  12  meses,  observada  a  disciplina  do  art.  106  da  Lei  nº
14.133/2021.
4.1.1 O prazo de vigência poderá ser prorrogado nos termos do art. 107 da Lei nº 14.133/2021.

5 RESERVA DE LOTES PARA ME E EPP:
Somente poderão participar da disputa do(s) lote(s) 2 e 3 as empresas que se enquadrem na condição de
microempresa, de empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual, conforme o disposto no art.
48, inciso I da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.
As empresas que não estejam enquadradas na condição de microempresas, empresas de pequeno porte ou
microempreendedor  individual,  poderão  participar  dos  demais  lotes  classificados  como  de  ampla
concorrência.
Se a ME, a EPP ou a MEI for vencedora do(s) lote(s) reservado(s) e do(s) lote(s) de ampla concorrência, a
contratação deverá ocorrer pelo menor preço.
Será  concedido  tratamento  favorecido  para  as  microempresas  e  empresas  de  pequeno  porte,  para  as
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n.º 11.488, de 2007, e para o microempreendedor
individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar n.º 123, de 2006.

6.CONSÓRCIO:
6.1 “Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio, conforme justificativa técnica e
econômica constante do procedimento administrativo.”

7. ANEXOS:
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CONDIÇÕES GERAIS DO PREGÃO ELETRÔNICO

1 A REALIZAÇÃO DO PREGÃO

1.1 O pregão será realizado por meio eletrônico, no sistema de compras eletrônicas do Portal de

Compras do Governo Federal, na página www.compras.gov.br.

1.2 O pregão será conduzido por servidor(a) público(a) denominado(a) pregoeiro(a), mediante a inserção
e o monitoramento de dados gerados ou transferidos para o  sistema  de compras eletrônicas adotado
pela Administração estadual www.compras.gov.br.

1.3 O(a) pregoeiro(a) exercerá as atribuições previstas no artigo 4.º do Decreto n.º 10.086, de 2022.

1.4  Para acesso ao sistema de compras eletrônicas, os interessados deverão se credenciar e obter
chave de identificação e senha pessoal do sistema de compras eletrônicas adotado pela Administração
estadual.

-  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  conforme  instruções  que  podem  ser  obtidas  na  página
www.gov.br/compras/pt-br/fornecedor ou, ainda, por meio dos telefones 0800.978.9001 para todas as
localidades, suporte técnico realizado de segunda à sexta-feira, das 07:00 às 20:00 horas.

1.4.1 O credenciamento do interessado e de seu representante junto ao sistema de compras eletrônicas
adotado  pela  Administração  estadual  -Portal  de  Compras  do  Governo  Federal  implica  a  sua
responsabilidade  legal  pelos  atos  praticados  e  presunção  de  capacidade  para  a  realização  das
transações inerentes ao pregão eletrônico.

1.5  Cabe ao licitante  acompanhar  as  operações  no sistema eletrônico durante  a sessão pública do
pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

2 EXIGÊNCIAS PARA PARTICIPAÇÃO
2.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível como objeto
desta licitação e que apresentem os documentos exigidos para habilitação.

2.2 Os interessados em participar do pregão devem dispor de chave de identificação e senha pessoal do
sistema de compras eletrônicas, nos termos do Item 01 do presente Edital.

2.3 Não poderão participar desta licitação pessoas físicas ou jurídicas que:

2.3.1 tenham sido declaradas inidôneas no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios, em
qualquer esfera da Administração Pública;

2.3.2 constituíram as pessoas jurídicas que foram apenadas conforme item 2.3.1, enquanto perdurarem
as causas das penalidades, independentemente de nova pessoa jurídica que vierem a constituir ou de
outra em que figurarem como sócios;

2.3.3 tenham sócios comuns com as pessoas jurídicas referidas no item 2.3.2;

2.3.4  não  funcionem no  País,  se  encontrem  sob  falência,  dissolução  ou  liquidação,  bem  como as
pessoas físicas sob insolvência;

2.3.5 mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com
dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente
em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau;

2.3.6 o servidor ou dirigente de órgão ou entidade estadual, bem como a empresa da qual figurem como
sócios, dirigentes ou da qual participem indiretamente.
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4.5 Os  preços ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de
erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
4.6 O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua
apresentação.
4.7. Se o regime tributário da empresa implicar recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos
doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer
tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem 4.4.

4.8. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

4.9.  A  apresentação  das  propostas  implica  obrigatoriedade  do  cumprimento  das  disposições  nelas
contidas,  em conformidade com o  que  dispõe  o  Termo de  Referência,  assumindo  o  proponente  o
compromisso  de  executar  os  serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

4.10 As  ofertas de propostas dos licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos neste
Edital.

5.  DA  ABERTURA  DA  SESSÃO,  CLASSIFICAÇÃO  DAS  PROPOSTAS  E  FORMULAÇÃO  DE
LANCES
5.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na
data, horário e local indicados neste Edital.
5.2 O(a) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não
apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

5.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

5.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

5.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.
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5.3  O  sistema  ordenará  automaticamente  as  propostas  classificadas,  sendo  que  somente  estas
participarão da fase de lances.
5.4 O sistema disponibilizará campo próprio  para troca de mensagens entre o(a)  Pregoeiro(a)  e os
licitantes.
5.5 Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico,  sendo imediatamente informados do  seu recebimento e do valor  consignado no
registro.

5.5.1 O lance deverá ser ofertado de acordo com o critério de disputa fixado no item 2 Das Condições
Específicas deste Edital.

5.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.
5.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao
último por ele ofertado e registrado pelo sistema.
5.8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em
relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser
R$ 0,01 (um centavo).
5.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

5.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de
duração da sessão pública.

5.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e
ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive
no caso de lances intermediários.

5.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-
se-á automaticamente.

5.13 Encerrada a  fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo  sistema, poderá  o
pregoeiro, assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de
lances, em prol da consecução do melhor preço.

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.
5.15 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado (ou maior desconto), vedada a identificação do licitante.
5.16 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.
5.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas, no mínimo, vinte e
quatro horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.
5.18 O  Critério  de  julgamento  adotado  será  o  menor preço conforme definido  neste  Edital  e  seus
anexos.
5.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
5.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas, empresas de pequeno
porte  e  microempreendedores  individuais,  uma vez  encerrada  a  etapa de lances,  será  efetivada  a
verificação  do  porte  da  entidade  empresarial.  O  sistema  identificará  em  coluna  própria  as
microempresas,  as  empresas  de  pequeno  porte  e  microempreendedores  individuais  participantes,
procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts.  44 e 45 da Lei
Complementar Federal n.º 123, de 2006.
5.21 Nessas  condições,  as  propostas  de  microempresas,  empresas  de  pequeno  porte  e
microempreendedores individuais que se encontrarem na faixa de até 5% (cinco por cento) acima da
melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada.
5.22 A ME, EPP ou MEI melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de encaminhar
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uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo
de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
5.23 Caso a microempresa, a empresa de pequeno porte ou o microempreendedor individual melhor
classificado desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes
na condição de ME, EPP ou MEI que se encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem
de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.
5.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas, empresas de pequeno
porte e microempreendedores individuais que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens
anteriores,  será  realizado  sorteio  entre  elas  para  que  se  identifique  aquela  que  primeiro  poderá
apresentar melhor oferta.
5.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da
fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.
5.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 60 da Lei n.º 14.133, de 2021.
5.27 Persistindo  o  empate,  a  proposta  vencedora  será  sorteada  pelo  sistema  eletrônico  dentre  as
propostas ou os lances empatados.
5.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) pregoeiro(a) deverá encaminhar,
pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que
seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.
5.28.1 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
5.28.2 O(a) pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas 
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for 
o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste 
Edital e já apresentados.
5.28.3 É  facultado  ao(a)  pregoeiro(a)  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo previsto no item 5.28.2.
5.29 Após  a  negociação  do preço,  o(a)  Pregoeiro(a)  iniciará  a  fase de aceitação e  julgamento da
proposta.

6. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.
6.1 Encerrada a etapa de negociação, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro 
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no art. 95 do Decreto n.º 10.086,
de 2022.
6.2 Será desclassificada a proposta, ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao(s) 
preço(s) máximo(s) fixado(s), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço 
manifestamente inexequível.
6.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios
ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos,
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

6.2.2. A análise da exequibilidade da proposta de preços deverá ser realizada com o auxílio da Planilha
de Custos e Formação de Preços,  a ser  preenchida pelo  licitante  em relação à sua proposta final,
conforme anexo deste Edital.

6.2.3. A  Planilha  de  Custos  e  Formação  de  Preços  deverá  ser  encaminhada  pelo  licitante
exclusivamente  via  sistema,  no  prazo  de  02  horas,  contado  da  solicitação  do  pregoeiro,  com  os
respectivos valores readequados ao lance vencedor, e será analisada pelo Pregoeiro no momento da
aceitação do lance vencedor.

6.2.4. A inexequibilidade dos valores referentes a itens isolados da Planilha de Custos e Formação de 
Preços não caracteriza motivo suficiente para a desclassificação da proposta, desde que não contrariem
exigências legais
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6.3 Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do previsto no art. 92 do 
Decreto n.º 10.086, de 2022, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
6.4. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de não aceitação da 
proposta.
6.4.1Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se as planilhas de custo 
readequadas com o valor final ofertado.
6.5 Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os custos 
especificados.
6.6. O Pregoeiro analisará a compatibilidade dos preços unitários apresentados na Planilha de Custos e 
Formação de Preços com aqueles praticados no mercado em relação às parcelas de serviços 
envolvidas na contratação;

6.7 Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja 
majoração do preço.

6.7.1 O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas;

6.7.2 Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento 
de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

6.8 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser 
colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.
6.9 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a 
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.
6.10 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso 
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada 
em ata.
6.11 O(a) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por 
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (dois) dias, sob pena de não aceitação da
proposta.

6.11.1 É  facultado  ao(a)  pregoeiro(a)  prorrogar  o  prazo  estabelecido,  a  partir  de  solicitação
fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.11.2 Dentre  os  documentos  passíveis  de  solicitação  pelo(a)  Pregoeiro(a),  destacam-se  os  que
contenham  as  características  do  material  ofertado,  tais  como  marca,  modelo,  tipo,  fabricante  e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas,
encaminhados por meio eletrônico.
6.12 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou 
lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.
6.13 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando no chat a nova data e 
horário para a sua continuidade.
6.14 O(a) Pregoeiro(a) poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante 
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que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a 
negociação em condições diversas das previstas neste Edital.

6.14.1 Também nas hipóteses em que o(a) Pregoeiro(a) não aceitar a proposta e passar à subsequente,
poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

6.14.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.
6.15 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas, empresas de pequeno porte e 
microempreendedores individuais, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o(a) Pregoeiro(a) 
passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
antes estabelecida, se for o caso.
6.16 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

7. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

7.1 Os licitantes  encaminharão,  exclusivamente  por  meio  de  sistema  eletrônico,  a  proposta  com a
descrição do objeto ofertado e o preço final proposto (conforme modelo do Anexo III) e os documentos
de habilitação (conforme Anexo II), até a data e o horário estabelecidos pelo pregoeiro.

7.2 O envio da proposta ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem no sistema de
registro  cadastral  unificado  disponível  no  Portal  Nacional  de  Contratações  Públicas  (PNCP)  ou  do
Cadastro Unificado de Fornecedores do Estado do Paraná, desde que os referidos documentos estejam
atualizados, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 As  Microempresas,  Empresas  de  Pequeno  Porte  e  Microempreendedores  Individuais  deverão
encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e
trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006.

7.5 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.6 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente
inserida no sistema.

7.7  Não  será  estabelecida,  nessa  etapa  do  certame,  ordem  de  classificação  entre  as  propostas
apresentadas,  o  que  somente  ocorrerá  após  a  realização  dos  procedimentos  de  negociação  e
julgamento da proposta.

7.8 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento do
envio de lances fechados.

8. DESCRITIVO DA PROPOSTA

8.1 A proposta deverá ser formulada de acordo com o valor final da disputa, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, assinada por meio eletrônico com uso de certificação digital ICP-Brasil, pelo representante
legal do licitante (ou seu procurador devidamente qualificado) e deverá conter, de acordo com o modelo
definido neste edital, a identificação da licitação, o CNPJ e o nome empresarial completo do licitante, a
descrição do produto/serviço oferecido para cada item e/ou lote da licitação; o valor global, os preços
unitários e globais por item e/ou lote, cotados em moeda corrente nacional; e o prazo de validade da
proposta, que não poderá ser inferior ao estabelecido no edital.

8.1.1 A proposta definitiva deverá observar os preços unitários máximos da planilha de composição de
preços fixada pelo edital e seus anexos, sob pena de desclassificação, inclusive quando o(s) lote(s)
reunir(em) itens diversos.

8.1.2 As empresas beneficiárias do disposto no Convênio ICMS n.º 26/2003 – CONFAZ (item 3.3 do
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no site https://www.e-protocolo.pr.gov.br.
9.5 O acolhimento do recurso implicará invalidação apenas de ato insuscetível de aproveitamento.

10. ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

10.1 Examinada a aceitabilidade da proposta, a regularidade e a habilitação do licitante vencedor, bem
como  a  análise  técnica  referente  às  amostras, quando  exigidas,  o  procedimento  licitatório  será
encaminhado pelo(a) pregoeiro(a) à autoridade máxima para adjudicação e homologação.

10.2 Será permitida a adjudicação e a homologação parcial do procedimento licitatório, quando o seu
objeto possuir mais de um lote.

11. CONTRATO, RECEBIMENTO E PAGAMENTO

11.1 O adjudicatário será notificado para assinar o contrato no prazo de 05 (cindo) dias úteis, prorrogável
a critério do órgão ou entidade contratante, sob pena de decair do direito à contratação e incidir nas
penalidades previstas neste edital.

11.1.1 Caso seja exigida garantia de execução contratual e o contratado opte pelo seguro-garantia como
modalidade de garantia a ser prestada, o prazo indicado no item 11.1 será de, no mínimo, 01 (um) mês,
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11.8 Antes  de  cada  pagamento,  a  Contratante  deverá  realizar  consulta  no  Portal  Nacional  de
Contratações Públicas e no Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviço - GMS para verificar a
manutenção das condições de habilitação definidas neste edital.

12 SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

12.1.  O licitante  e  o  contratado  que  incorram em infrações  sujeitam-se  às  sanções  administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086, de
17 de janeiro 2022, sem prejuízo de eventuais implicações penais nos termos do que prevê o Capítulo II-
B do Título XI do Código Penal.

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30%
(trinta por cento) sobre o valor total do lote no qual participou ou do contrato, observando ainda as
seguintes variações:
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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA

1 OBJETO

1.1 Prestação  de  serviço  de  fornecimento  de  refeições  prontas,  do  tipo  marmita,  para  atender  as
demandas  do  Batalhão  de  Polícia  Militar  de  Operações  Aéreas,  conforme  especificações
estabelecidas neste instrumento e seus anexos: 

Lote 1 - Sede do BPMOA e Base Leste (Curitiba/PR)

Lote
1

Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

Item
1

Alimentação pronta –
Conforme Especificação

Técnica.
GMS 0102.30213

unidade 15.080 R$ 39,30 R$ 592.644,00

 
Lote 2 - Base Oeste do BPMOA (Cascavel/PR)

Lote
2

Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

Item
1

Alimentação pronta –
Conforme Especificação

Técnica.
GMS 0102.30213

unidade 1.872 R$ 38,70 R$ 72.446,40

Lote 3 – Base Noroeste do BPMOA (Umuarama/PR)
Lote

3
Descrição Unidade Quantidade

Valor
unitário

Valor total

Item
1

Alimentação pronta –
Conforme Especificação

Técnica.
GMS 0102.30213

unidade 1.872 R$ 39,00 R$ 73.008,00

1.1.2 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.
1.1.3 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Unitário.
1.1.4 O prazo de vigência do contrato é de 12 meses, podendo ser prorrogado por interesse das partes
com base nos artigos 106 e 107 da Lei 14.133, de 2021.
1.1.5 O Critério utilizado para julgamento das propostas será o de MENOR PREÇO.
1.1.6 O valor máximo da licitação será de R$ 738.098,40 (setecentos e trinta e oito mil, noventa e
oito reais, e quarenta centavos). 

1.2 ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS 

1.2.1 As especificações técnicas neste item descritas aplicam-se igualmente a todos os lotes a serem
licitados.
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h) Bebida composta de Suco de Frutas, pronto para beber, porção mínima de 300 ml, aspecto: Líquido
(natural ou polpa) sabores variados;

1.3 DA PADRONIZAÇÃO

1.3.1 Catálogo Eletrônico de Padronização ainda não foi implantado pelo órgão responsável, no Estado
do Paraná, deste modo, as descrições utilizadas no presente Termo de Referência foram elaboradas
por profissionais técnicos competentes da área demandante, os quais atestam que as especificações
técnicas do(s) objeto(s) são aquelas estritamente necessárias para aferição da adequação do objeto ao
fim a que se destina.

1.4 DA EXECUÇÃO DO SERVIÇO

1.4.1 A contratação do objeto prevista neste Termo de Referência consistirá no fornecimento de almoço,
no período matutino-vespertino, e janta, no período noturno, para os Policiais Militares lotados na sede e
nas bases do Batalhão de Polícia Militar de Operações Aéreas.
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Contratante,  no qual será informado o quantitativo de refeições, bem como local e hora em que as
entregas  deverão  ocorrer.  Sendo  a  janela  de  tempo  prevista, entre  os  horários  das  11h00min  e
13h00min para o almoço, e entre 18h30min e 20h30min para o jantar, conforme contato prévio no dia da
entrega  com  a  equipe  de  serviço  através  do  telefone  de  cada  base  a  ser  informado  por  e-mail.
Ressalta-se que a alimentação do almoço não será entregue na mesma leva (horário) do jantar,
salvo se a contratante assim solicitar.
1.4.6  A  Contratada  deverá  apresentar  à  Contratante,  até  a  quinta-feira  da  semana  anterior  ao
fornecimento das refeições, através do correio eletrônico institucional desta, o cardápio a ser elaborado,
prevendo os tipos de refeições a serem elaboradas por  esta entre a segunda-feira e o domingo da
semana subsequente, podendo ser questionada ou solicitada pela contratante a realizar alterações nas
etapas previstas;
1.4.7  A quantidade diária de alimentação será informada à contratada na semana anterior à entrega
(preferencialmente, às sextas-feiras) por meio de planilha contendo a previsão semanal do consumo (de
segunda-feira  a  domingo),  sendo  formalizado  por  meio  de  endereço  eletrônico  institucional  da
Contratante.  A  informação  será  semanal  em  decorrência  da  dinâmica  do  serviço  e  possíveis
deslocamentos para fora da sede das bases do interior do estado pelas equipes que lá labutam, isto é,
poderá haver dias em que não haverá demanda por parte da contratante.
1.4.8 Em eventos extraordinários, poderão ocorrer alterações na previsão de consumo de refeição, as
quais serão informadas à Contratada com antecedência mínima de 24h, a qual poderá recusar o pedido
de aumento da demanda, porém, não poderá recusar a diminuição da demanda em caso de surgimento
de missão extraordinária imprevisível, em que enseje na saída da equipe de serviço da cidade.
1.4.9 A Contratada deverá emitir Nota Fiscal eletrônica de Serviços quinzenalmente, acompanhada de
planilha na qual constará o quantitativo de refeições entregues à Contratante no período compreendido;
1.4.10  A Nota  Fiscal  Eletrônica,  bem como a planilha demonstrativa  serão entregues ao Fiscal  do
contrato  que,  analisará  as  mesmas  e  caso  haja  concordância  entre  os  dados  apresentados  e  os
serviços solicitados, atestará a referida nota e encaminhará para liquidação;
1.4.11  Para o transporte dos alimentos, deverão ser observados os dispositivos legais, adotando-se
como  referência  a  Resolução  nº  465/2013,  da  Secretaria  de  Saúde  do  Paraná,  as  quais  serão
verificadas pelo militar estadual responsável pelo recebimento das refeições;
1.4.12  Para o Lote 1, o objeto da contratação permanece sendo o fornecimento de refeições prontas
(marmitas),  devidamente acondicionadas  e  transportadas  conforme as especificações deste  Termo.
Quando a Contratada estiver localizada em um raio de até 1.000 (mil) metros da sede do BPMOA, nos
dias  úteis,  a  critério  da  Contratante  e  desde  que  seja  operacionalmente  viável,  será  facultada  a
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possibilidade  de  que  as  refeições  prontas  sejam  retiradas  e  consumidas  diretamente  no
estabelecimento  da  Contratada.  Essa  medida  não  caracteriza  alteração  do  objeto  contratual,  que
permanece sendo o fornecimento de marmitas, mas sim uma flexibilização logística para otimizar a
entrega. Adicionalmente, considerando as particularidades do Lote 1 em Curitiba, onde são prestados
serviços aeromédicos de resgate e salvamento, essa flexibilidade se mostra essencial. Ela permite que
as refeições sejam obtidas ainda quentes e frescas em horários variados, adequando-se à dinâmica
imprevisível dessas operações emergenciais, sem desvirtuar a finalidade do contrato. Por outro lado,
caso  a  Contratada  esteja  localizada  além  do  raio  de  1.000  metros,  permanece  a  opção  de
disponibilização das refeições prontas por meio de uma linha de servir (bufê) nas dependências do
BPMOA, vedado o preparo de alimentos no local,  mantendo-se integralmente as características do
fornecimento  de refeições  prontas. O disposto  neste  item aplica-se exclusivamente  ao  Lote  1,  não
abrangendo os Lotes 2 e 3, devido à diferente dinâmica de serviço nas Bases do interior do estado.
1.4.13  As quantidades máximas diárias  descritas são  meramente referenciais,  não significando, em
hipótese alguma, certeza de faturamento mensal pela CONTRATADA, que deverá faturar apenas a
quantidade fornecida durante o mês;
1.4.14 A CONTRATANTE se reserva no direito de, a qualquer momento, por amostragem, submeter os
serviços prestados a testes para verificar a qualidade, o atendimento às características do objeto licitado
e às normas técnicas, cujos custos deverão ser suportados pela CONTRATADA, nos termos do art. 140
da Lei 14.133/2021.

2. DA JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

O  fornecimento  de  refeições  prontas,  do  tipo  marmita,  visa  atender  de  forma  contínua  e
adequada  às  demandas  alimentares  da  sede  do  Batalhão  de  Polícia  Militar  de  Operações  Aéreas
(BPMOA), localizada em Curitiba/PR, bem como de suas bases subordinadas descentralizadas situadas
em  Cascavel/PR  e  Umuarama/PR.  O  objetivo  é  garantir  o  fornecimento  de  almoço  ao  efetivo
administrativo  e  de  almoço  e  jantar  ao  efetivo  operacional,  em  conformidade  com  as  escalas
diferenciadas de serviço e com o regime de prontidão permanente exigido pela natureza estratégica das
atividades desempenhadas por esta unidade especializada.

Atualmente,  o  efetivo  do  BPMOA é composto  por  79 (setenta  e  nove)  militares,  sendo  52
(cinquenta  e  dois)  em  funções  operacionais  e  27  (vinte  e  sete)  em  atividades  administrativas.
Considerando que a Base Norte não integra o escopo deste procedimento, o total de militares a serem
assistidos é de 69 (sessenta e nove) militares. Somam-se a esse contingente os alunos de dois cursos
internos em andamento — um para formação de 11 (onze) Pilotos de Asas Rotativas e outro para
formação de 16 (dezesseis) Operadores Aerotáticos que já ingressaram nesta unidade, mais a inclusão
de 14 (quatorze) bombeiros em decorrência da criação da base bombeiro militar, também no hangar 38
do Aeroporto do Bacacheri, além da equipe operacional médica, composta diariamente por um médico e
um operador de suporte médico. Somando um total de 110 (cento e dez) militares e 02 (dois) civis,
sendo 85 (oitenta e cinco) policiais e 25 (vinte e cinco) bombeiros incluídos nesta previsão, e 02 (dois)
profissionais de saúde diários não militares, assistidos pelas refeições.

A presente contratação visa garantir o suporte logístico indispensável à manutenção da capacidade
operacional  do Batalhão de Polícia Militar  de Operações  Aéreas (BPMOA),  assegurando  condições
adequadas de trabalho aos policiais militares, especialmente durante períodos de sobreaviso, escalas
noturnas, missões aéreas prolongadas e outras atividades que demandem elevado nível de prontidão. A
disponibilização de alimentação institucionalizada, padronizada e nutricionalmente balanceada contribui
diretamente  para  o  desempenho  físico  e  mental  do  efetivo,  além  de  mitigar  riscos  à  saúde  e  à
segurança  funcional,  em  consonância  com  os  princípios  constitucionais  da  dignidade  da  pessoa
humana, da eficiência administrativa, da continuidade do serviço público e da valorização do servidor.

Considerando a diversidade geográfica das demandas e o número de itens que compõem o objeto,
optou-se pela divisão da contratação em três (03) lotes, abrangendo unidades situadas na capital, em
Cascavel e em Umuarama. Essa divisão permite ampliar a competitividade, garantir logística de entrega
compatível  com a realidade local  e assegurar que os fornecedores possuam capacidade efetiva  de
atendimento em cada região.  As  refeições  a  serem adquiridas  devem apresentar  padrão  uniforme,
segurança alimentar e equilíbrio nutricional, requisitos fundamentais para garantir a qualidade do serviço
prestado.
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2.1. JUSTIFICATIVA PARA NÃO ADOÇÃO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

A utilização do Sistema de Registro de Preços (SRP), previsto no art. 82 da Lei nº 14.133/2021, não
se mostra adequada ao objeto em questão pelas seguintes razões:

a) Natureza  perecível  e  imediata  do  produto:  as  refeições  prontas  possuem  shelf-life
extremamente  curto  e  exigem  fornecimento  programado,  contínuo  e  alinhado  à  rotina
operacional  das  unidades.  A  aquisição  sob  demanda  típica  do  SRP  não  atende  às
especificidades logísticas e nutricionais necessárias.

b) Exigência de padronização e controle rigoroso de qualidade: a alimentação institucionalizada
requer  estabilidade  no  fornecimento,  horários  definidos  e  condições  sanitárias  previamente
contratadas,  o  que  demanda  compromisso  contratual  certo,  com  quantidades  e  prazos
determinados.

c) Adequação ao Planejamento de Contratações Anual (PCA): a definição do quantitativo estimado
para 12 (doze) meses, prevista no PCA da corporação, reforça a necessidade de contratação
por  licitação  convencional,  que  oferece  maior  previsibilidade  de  custos  e  aderência  ao
planejamento orçamentário.

d) Continuidade da missão institucional: a dinâmica de trabalho do BPMOA exige confiabilidade
plena na entrega das refeições, considerando operações aéreas, ações emergenciais e escalas
diferenciadas. O SRP pode gerar oscilações de atendimento em razão da natureza facultativa
das futuras contratações, o que comprometeria a continuidade dos serviços essenciais.

Diante desses elementos, conclui-se que a licitação específica é o procedimento mais adequado
para  assegurar  regularidade  no  fornecimento,  qualidade  das  refeições,  economia  de  escala  e
atendimento pleno do interesse público. Em razão da necessidade de garantir condições adequadas de
trabalho, preservar a saúde e a qualidade de vida do efetivo e assegurar a continuidade das atividades
operacionais  do  BPMOA,  justifica-se  a  contratação  de  refeições  prontas  (marmita)  por  meio  de
procedimento licitatório convencional, em detrimento do Sistema de Registro de Preços.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO.

3.1  A  presente  contratação  tem  por  objeto  a  prestação  de  serviços  continuados,  sem  dedicação
exclusiva de mão de obra,  consistentes no fornecimento e entrega diária de refeições prontas, tipo
marmita  nº 9,  com divisórias, devidamente acondicionadas e  transportadas em condições sanitárias
adequadas, destinadas à alimentação do efetivo do Batalhão de Polícia Militar de Operações Aéreas
-BPMOA, sediado em Curitiba/PR, e de suas bases descentralizadas localizadas em Cascavel/PR e
Umuarama/PR.
3.2 O serviço compreenderá o fornecimento de almoço ao efetivo administrativo e almoço e jantar ao
efetivo operacional, de acordo com o quantitativo previamente estabelecido, abrangendo:

● Porção  fria  (salada),  fruta  fresca,  arroz,  feijão,  proteína  animal  ou  vegetal,  complemento,
legumes/vegetais cozidos e suco, em quantidades mínimas e padrões de qualidade descritos no
Termo de Referência;

● Cardápio  variado,  nutricionalmente  balanceado  e  em  conformidade  com  as  Diretrizes
Alimentares  para  a  População  Brasileira  (Ministério  da  Saúde),  respeitando  a  frequência
máxima de alimentos ultraprocessados e embutidos;

● Entregas  programadas  conforme  escala  operacional,  com  comunicação  prévia  via  e-mail
institucional;

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná
Minuta Padronizada para prestação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 
2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022.
Atualização: maio/2025.

557
128

Assinatura Avançada realizada por: Sd. Qp Pm Julio Augusto Adornes Dziadek (XXX.694.559-XX) em 24/02/2026 13:35. Inserido ao protocolo 23.826.628-9 por: Sd. Qp
Pm Julio Augusto Adornes Dziadek em: 24/02/2026 13:34.  Demais assinaturas na folha 592a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4d1a0f0ff5ee3a4c741a21ab70383ee2



● Atendimento nos seguintes locais:
1. Lote 1 – Sede do BPMOA e Base Leste – Hangares nº  12, nº 34 e  nº 38,  Aeroporto de

Bacacheri – Curitiba/PR;
2. Lote 2 – Base Oeste – Hangar nº 07, Aeroporto Executivo de Cascavel – Cascavel/PR;
3. Lote  3 –  Base  Noroeste  –  Hangar  do  BPMOA,  Aeroporto  Municipal  de  Umuarama  –

Umuarama/PR.
3.3 A solução adotada: contratação de empresa especializada no fornecimento de refeições prontas, foi
definida após análise de alternativas, sendo a mais viável e eficiente diante da inexistência de estrutura
física  adequada para  preparo  interno,  da  necessidade de  garantir  a  continuidade  do  serviço  e  da
experiência consolidada de fornecimento terceirizado no setor público.
3.4 O contrato terá vigência inicial de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº
14.133/2021, e será conduzido na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, observando-se
as  especificações  técnicas,  condições  de  fornecimento,  normas  sanitárias  e  demais  exigências
constantes deste Termo de Referência.
3.5  Informo que a contratação está devidamente prevista no Plano de Contratações Anual (PCA) de
2026, momento em que a contratação efetivamente ocorrerá, conforme Processo 23.692.302-9 – Plano
de Contratações Anual 2026 - BPMOA/CME/PMPR, anexo: planilha contendo os itens.

4. PESQUISA DE PREÇOS

4.1 A pesquisa de preços foi realizada conforme dispõe o Art. 368, Decreto Estadual nº 10.086/2022 e
obtiveram os seguintes resultados:

I - os preços existentes nos bancos de preços do Sistema GMS;
Foi utilizado a média dos valores encontrados no GMS para os três lotes, com base nas seguintes
pesquisas:
Pesquisa  de  Preço 43453/2025,  foi  obtido  o  seguinte  valor;  R$  39,02  (trinta  e  nove  reais  e  dois
centavos);
Pesquisa de Preço 43384/2025: foi obtido o seguinte valor: R$ 47,51 (quarenta e sete reais e cinquenta
e um centavos);
Pesquisa de Preço 37839/2025: foi obtido o seguinte valor: R$ 30,22 (trinta e dois reais e vinte e dois
centavos);
Pesquisa de Preço 14617/2025: foi obtido o seguinte valor: R$ 45,00 (quarenta e cinco reais);
Média das Pesquisas do GMS: R$ 40,43 (quarenta reais e quarenta e três centavos).

II - os preços obtidos por outros órgãos ou entidades públicas;
Foram localizadas contratações similares realizados:
1)  Contrato  2220-296/2024,  Secretaria  de  Saúde  do  Paraná  (SESA),  decorrente  do  Processo  n°
22.126.604-8. O Valor da refeição unitária nesse contrato em questão é de R$34,99 (trinta e quatro
reais e noventa e nove centavos).
2)  Contrato n° 0088/2025, decorrente do protocolo n° 22.182.215-3, Batalhão de Operações Aéreas –
Base Norte. O valor da refeição unitária nesse contrato em questão é de R$34,00 (trinta e quatro reais).
Média  dos  contratos  da  Administração:  R$34,49  (trinta  e  quatro  reais  e  quarenta  e  nove
centavos)

III - preços constantes em sites;
Foi localizado pesquisa da Associação Brasileira das Empresas de Benefícios ao Trabalhador (ABBT)
através  do  site  “https://www.pesquisaprecomedio.com.br/preco-medio-refeicao/pr/”  indicando  o valor
médio de  R$ 52,53 (cinquenta e dois reais e cinquenta e três centavos) para refeições prontas em
Curitiba e Cascavel. Valor utilizado para os três lotes.

IV - consulta ao aplicativo Menor Preço, no site notaparana.pr.gov.br desenvolvido pelo Governo do
Estado do Paraná ou a outra ferramenta que o substitua para se estabelecer o preço estimado ou de
referência do objeto licitado,  sem prejuízo do uso combinado de outras ferramentas para o mesmo
objetivo;
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Segue a relação das médias dos lotes abaixo:
1) Lote 1: R$ 30,38 (trinta reais e trinta e oito centavos)  – em data de 22/12/2025;
2) Lote 2: R$ 27,40 (vinte e sete reais e quarenta centavos) – data de 22/12/2025;
3 Lote 3: R$ 28,77 (vinte e oito reais e setenta e sete centavos) - data de 22/12/2025.

V –  os preços de tabelas oficiais.
Não foi localizado referências em tabelas oficiais para o item de contratação.

VI - Pesquisa direta com no mínimo 3 (três) fornecedores ou prestação de serviços:
Foi  realizada pesquisa direta  com fornecedores para empresas do ramo como pesquisa direta aos
Fornecedores, cito as empresas: 
Lanchonete Aeroclube:  R$39,90  (trinta e nove reais  e noventa centavos);  Rei  da Costela:  R$41,00
(quarenta e um reais); Cristiano Maia Apentz Mercearia: R$35,00 (trinta e cinco reais).
Obtendo-se a média de valor para os três lotes: R$38,63 (trinta e oito reais e sessenta e três
centavos)

Os fornecedores selecionados para compor a pesquisa de preços foram escolhidos com base em
critérios  de  representatividade  de  mercado,  capacidade  de  atendimento  e  regularidade  cadastral,
buscando  assegurar  a  fidedignidade  e  a  abrangência  dos  valores  coletados.  Foram  priorizadas
empresas  com  atuação  comprovada  no  fornecimento  de  gêneros  alimentícios  ao  setor  público  e
privado, localizadas em regiões próximas às bases do BPMOA, de modo a refletir as condições reais de
mercado  e  de  logística  de  entrega.  A  seleção  contemplou  cotações  obtidas  junto  a  fornecedores
distintos, com variação de porte empresarial, garantindo a diversificação das fontes e a consistência
estatística da amostra utilizada para cálculo da média,  em conformidade com o art.  23 do Decreto
Estadual nº 10.086/2022.

Ressalto que todos os comprovantes estão presentes no protocolo, no processo ou anexo ao
Mapa de Preços, bem como informo que não foram obtidos resultados nos quesitos Compras.Gov,
tampouco na Tabela Oficial. Sendo obtido os valores das médias unitárias finais para os três lotes:

 1° Lote: R$ 39,30
 2° Lote: R$ 38,70
 3° Lote: R$ 39,00

5 PARCELAMENTO DO OBJETO

5.1 A divisão do objeto por três lotes têm o objetivo de simplificar o processo licitatório e ampliar o
interesse de participação das empresas próximas aos locais de entrega,  minimizando uma possível
ocorrência de procura deserta.  Há de se destacar ainda que o agrupamento dos itens em questão
implicará outras vantagens para a Administração, tais como:

a) Diminuição dos custos, devido a economia de escala;

b) Facilitação da condução do processo de recebimento definitivo e de acionamento da garantia;

c) Por ser a forma mais eficiente na fiscalização dos contratos: considerando os inúmeros transtornos
que poderiam surgir com a existência de várias empresas contratadas para o fornecimento de cada item
demandado;

d) Simplificação do processo licitatório e administrativo, referentes à futura contratação;

e) Garantia de que a funcionalidade sistêmica, intrínseca ao agrupamento dos itens, alcançará.

5.2 Pelo exposto, a adoção da divisão por lotes na presente instrução de licitação mostra-se técnica e
economicamente viável, estando em conformidade com o inciso V do art. 40 da Lei nº 14.133/2021 e
com o inciso IV do art. 113 do Decreto Estadual nº 10.086/2022, por ampliar a competitividade, otimizar
recursos e adequar a contratação à distribuição geográfica das unidades atendidas.
5.3 Embora seja possível, em tese, a subdivisão do objeto em itens, no presente caso opta-se por não
fracionar  o  lote  em  itens,  considerando  que  o  fornecimento  de  refeições  apresenta  natureza
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operacionalmente  indivisível  dentro  de  cada  lote.  Essa  indivisibilidade  decorre  da  necessidade  de
uniformidade  de  padrões  de  qualidade,  logística  de  entrega  integrada,  facilidade  de  gestão  e
fiscalização contratual, e manutenção da economia de escala.
5.4 A adjudicação de itens isolados dentro de um mesmo lote acarretaria riscos e prejuízos relevantes,
tais como:

● Divergência de padrões de qualidade entre fornecedores, comprometendo a uniformidade das
refeições fornecidas;

● Incompatibilidade logística entre diferentes prestadores, dificultando o cumprimento dos horários
e a coordenação das entregas;

● Aumento  da  complexidade  e  dos  custos  de  fiscalização,  em  razão  da  necessidade  de
acompanhar múltiplos contratos e fornecedores para o mesmo conjunto de entregas;

● Perda de economia de escala, resultando em elevação do custo final para a Administração.

5.5 Assim,  a  opção  pelo  valor  global  por  lote  garante  maior  eficiência  administrativa,  melhor
aproveitamento dos recursos públicos e atendimento uniforme das necessidades do órgão, atendendo
ao disposto na Lei nº 14.133/2021 e no Decreto Estadual nº 10.086/2022, e está amparada na exceção
prevista na Súmula nº 247 do Tribunal de Contas da União, que admite a adjudicação por preço global
quando a divisão do objeto puder causar prejuízo à economia de escala ou à qualidade do conjunto
contratado.

6 SUSTENTABILIDADE

6.1 Conforme Art. 363, Decreto n.º 10.086/2022, adotarão as seguintes práticas de sustentabilidade:

6.1.1  Que  os  bens  sejam  constituídos,  no  todo  ou  em  parte,  por  material  reciclado,  atóxico,
biodegradável, conforme normas específicas da ABNT.
6.1.2 Que  sejam observados  os  requisitos  ambientais  para  a  obtenção  de  certificação do  Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, como produtos sustentáveis
ou de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.
6.1.3 Que os bens devam ser, preferencialmente, acondicionados em embalagem individual adequada,
com o menor volume possível, que utilize materiais recicláveis, de forma a garantir a máxima proteção
durante o transporte e o armazenamento.
6.1.4 Que os bens não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na
diretiva RoHS (Restriction of Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb),
cromo  hexavalente  (Cr(VI)),  cádmio  (Cd),  bifenil-polibromados  (PBBs),  éteres  difenil-polibromados
(PBDEs).
6.2  A  contratada  deverá  apresentar  declaração  de  atendimento  à  política  ambiental  de  licitação
sustentável,  nos termos do Art.  4° da Lei Estadual 20.132/2020, em especial  que se responsabiliza
integralmente com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite da
proporção  que  fornecerem  ao  Poder  Público,  assumindo  a  responsabilidade  pela  destinação  final,
ambientalmente adequada.
6.3 Que forneça aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários, para a
execução de serviços.

6.4 Que respeite as Normas Brasileiras - NBR publicadas pela ABNT sobre resíduos sólidos.

6.5  Caberá  ao  contratado, na  prestação  de  serviços,  apresentar  declaração  de  atendimento  e
responsabilização com a logística reversa dos produtos, embalagens e serviços pós-consumo no limite
da proporção que fornecerem ao Poder Público, assumindo a responsabilidade pela destinação final
ambientalmente adequada.
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7.1 O lote 1 será de livre concorrência, sem separação de cotas para Micro Empresas e Empresas de
Pequeno Porte,  tendo em vista  que tal  medida representaria  prejuízo ao  conjunto ou complexo  do
objeto. 

7.1.1 A exclusividade para ME/EPP neste lote poderia trazer riscos de descontinuidade, dado o volume
elevado  e  a  complexidade  logística.  A  manutenção  do  lote  em  concorrência  ampla  assegura  que
empresas de maior porte, com capacidade instalada e experiência comprovada em fornecimento de
refeições  em  larga  escala,  possam  disputar  o  certame,  garantindo  eficiência,  economicidade  e
segurança operacional.

7.2 Os Lotes 2 e 3 serão destinados exclusivamente à participação de microempresas e empresas de
pequeno porte, conforme Art. 48 da Lei Complementar 123/2006.

7.3 Não será permitida a participação de empresas em regime de consórcio devido à especificidade do
objeto a ser adquirido, como também seu ramo de prestação de serviço ser comum e haver mercado
suficiente que atenda ao objeto completo sem a necessidade de consórcio entre empresas.
7.4 Será assegurada, como critério de desempate, preferência de contratação para as microempresas e
empresas de pequeno porte, de acordo com o artigo 44, §§ 1º e 2 º da Lei Complementar nº 123/2006 e
alterações.

8 CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS COMO COMUNS

8.1 Trata-se de serviço comum, conforme estabelece o inciso I do art.  392 do Decreto Estadual nº
10.086/2022, de caráter continuado  e sem fornecimento de  mão de obra  em regime de dedicação
exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

8.2 Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 10.086, de 2022,
não se constituindo em quaisquer das atividades previstas no art. 414 do citado decreto, cuja execução
indireta é vedada.

8.3 A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados do contratado e a
Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e
subordinação direta.

9 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

9.1 Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

9.1.1 Serviço continuado, sem fornecimento de mão de obra em regime de dedicação exclusiva.

9.1.2 O contrato terá duração de 12 (doze) meses.

9.1.3 Para prestação do serviço deverão ser adquiridos os itens conforme o descrito no item 1.2 deste
Termo de Referência.

9.1.4 Deverão ser fornecidos os materiais previstos para a realização dos serviços, bem como todos os
consumíveis que se fizerem necessários;

9.1.5 Entende-se por materiais todos os previstos para a entrega das refeições prontas (sacos plásticos,
embalagens para armazenamento etc);

9.1.6 Uma vez identificada alguma inconformidade durante a entrega do objeto pelo fiscal do contrato,
tal inconformidade deverá ser sanada dentro do prazo estabelecido neste contrato e sem ônus para o
contratante;

9.1.7 A(s) empresa(s) deverá fornecer atestado de qualificação técnica, que comprove já ter prestado
serviços da mesma natureza, expedidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, equivalentes a
20% (vinte por cento) do valor do objeto licitado.
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porte e a logística do fornecimento, mitigando riscos e assegurando a adequada execução contratual.

9.1.9 A(s) licitante(s) vencedora(s) deverá apresentar comprovação da situação financeira da empresa
que será constatada mediante obtenção de índices de Liquidez Geral  (LG), Solvência Geral  (SG) e
Liquidez Corrente (LC), com os seguintes resultados: superior ou igual a 1 no índice de Liquidez Geral
(LG); superior ou igual a 1 no índice de Solvência Geral (SG); superior ou igual a 1 no índice de Liquidez
Corrente (LC);

9.1.10 Justifica-se a  escolha  dos  índices  econômicos  e  financeiros  para  a  comprovação da  saúde
financeira  da  empresa  e  para  comprovar  que  esta  cumprirá  com  as  obrigações  assumidas  na
contratação.

9.1.11 Além dos pontos acima, o(s) adjudicatário(s) deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a entrega do objeto como requisito para celebração do
contrato.

9.1.12 Não será aceita proposta parcial para a presente licitação devido à necessidade que o fornecedor
seja  o  mesmo  para  que  ocorra  a  padronização  do  objeto  a  ser  contratado.  Dividir  a  solução  a
Administração Pública assume o risco da não conformidade entre os objetos licitados, e como resultado
a não obtenção da solução almejada, os itens se complementam e exigem o perfeito ajuste de cada
acessório  ao  objeto  principal,  assim  fracionamento  da  solução  acarretaria  prejuízos  de  ordem
econômica e de funcionalidade para o conjunto da solução.

9.1.13 A empresa adjudicada deverá comprovar a existência de estabelecimento físico (cozinha, filial ou
unidade operacional) devidamente regularizado no município em que se encontra sediada a base do
BPMOA, contendo a documentação e o alvará sanitário expedidos em nome da empresa contratada, de
modo  a  garantir  o  atendimento  imediato  das  demandas,  a  preservação  da  qualidade  dos  gêneros
alimentícios  e  a  entrega  tempestiva  do  objeto.  Tal  decisão  se  justifica  com  base  nos  seguintes
argumentos:

Natureza essencial do fornecimento de alimentação: As equipes aeromédicas e policiais atuam
em regime de prontidão, submetidas a longas jornadas, escalas imprevisíveis e acionamentos
imediatos. A alimentação adequada, segura e entregue em tempo hábil é fator indispensável
para a manutenção da capacidade física, mental e operacional dos profissionais envolvidos;

Serviço emergencial  e contínuo:  O fornecimento de alimentação está diretamente vinculado à
continuidade  das  operações  aéreas.  Qualquer  atraso,  falha  logística  ou  interrupção  no
fornecimento pode comprometer o desempenho das equipes, ocasionando prejuízo direto ao
serviço público essencial e, por consequência, à segurança e ao atendimento à população;

Atendimento  imediato  e  logística  eficiente:  A  existência  de  unidade  operacional  no  mesmo
município  garante  resposta  rápida  às  demandas emergenciais,  reduzindo riscos  de  atrasos
decorrentes de deslocamentos longos ou dependência de estruturas terceiras;

 Segurança sanitária dos alimentos: O fornecimento de refeições exige rigoroso controle sanitário.
A comprovação de alvará sanitário e documentação em nome da empresa contratada assegura
que os alimentos sejam preparados, armazenados e transportados em conformidade com as
normas de vigilância sanitária, evitando riscos à saúde dos servidores e prejuízos às operações.

Histórico de falha:  Além do supracitado,  informo que  recentemente este  Batalhão  já  teve que
rescindir contrato de alimentação de sua Base Norte, em Londrina,  Processo_23.931.810-0_1 -
Rescisão,  devido a falta de padronização em decorrência da empresa contratada estar sediada
fora  da  cidade  e  promover  a  subcontratação,  prejudicando  sobremaneira  a  qualidade  dos
serviços prestados e a execução adequada do contrato - GMS nº 0816/2025.

9.1.14 Será vedada a subcontratação de terceiros para a execução do objeto, bem como o fornecimento
por meio de plataformas de intermediação de delivery, tais como iFood, Rappi, Uber Eats ou similares,
por  não  atenderem  às  condições  de  regularidade,  padronização  e  rastreabilidade  exigidas  pela
Administração. A vedação à subcontratação de terceiros e ao fornecimento por meio de plataformas de
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intermediação de delivery, como iFood, Rappi, Uber Eats ou similares, decorre da natureza sensível,
contínua e emergencial do serviço contratado, qual seja, o fornecimento de alimentação às equipes
do BPMOA, diretamente vinculadas às atividades aeromédicas e policiais.Tal restrição se justifica pelos
seguintes fundamentos:

 Responsabilidade direta da contratada: A Administração Pública necessita identificar com 
clareza e segurança o responsável pela preparação, acondicionamento, transporte e entrega 
das refeições. A subcontratação ou a intermediação por plataformas de delivery fragmenta essa
responsabilidade, dificultando a apuração de falhas, a aplicação de penalidades e o controle 
efetivo da execução contratual.

 Regularidade sanitária e legal: Plataformas de delivery operam como intermediadoras, 
utilizando estabelecimentos e entregadores terceiros, muitas vezes sem vínculo direto com a 
empresa contratada. Essa dinâmica impede a garantia de que toda a cadeia de produção e 
entrega esteja coberta pelos mesmos alvarás sanitários, licenças e controles exigidos pela 
Administração, elevando o risco de inconformidades sanitárias.

 Padronização das refeições: O serviço exige cardápios, porções, horários, embalagens e 
padrões nutricionais previamente definidos, compatíveis com a rotina operacional das equipes 
aeromédicas e policiais. A utilização de terceiros ou plataformas inviabiliza o controle rigoroso 
desses padrões, comprometendo a uniformidade e a previsibilidade do fornecimento.

 Rastreabilidade e controle: Em um serviço essencial, é imprescindível garantir a 
rastreabilidade completa do alimento, desde a sua origem e preparo até a entrega final. 
Plataformas de delivery não asseguram transparência suficiente quanto aos responsáveis por 
cada etapa do processo, o que compromete auditorias, fiscalizações e eventuais investigações 
administrativas.

 Confiabilidade em situações emergenciais: Os serviços aeromédicos e policiais demandam 
disponibilidade imediata, inclusive em horários atípicos, feriados e situações críticas. 
Plataformas de intermediação estão sujeitas à indisponibilidade de entregadores, variações de 
demanda e falhas sistêmicas, fatores que podem ocasionar atrasos ou interrupções no 
fornecimento, com prejuízo direto à continuidade do serviço público essencial.

9.1.15 Justifica-se a exigência do estabelecimento físico local, bem como a vedação à subcontratação e
ao fornecimento por plataformas de delivery, em razão da natureza perecível dos gêneros alimentícios a
serem  fornecidos  e  da  necessidade  de  logística  célere  e  eficaz.  Tal  medida  busca  assegurar  a
regularidade na execução contratual, a padronização dos itens constantes do objeto e a continuidade do
fornecimento, preservando as condições sanitárias e higiênicas previstas na legislação vigente (RDC
ANVISA nº 216/2004, Portaria MAPA nº 326/1997 e normas municipais de vigilância sanitária), além de
mitigar  riscos  de  descontinuidade  ou  atrasos  que  possam comprometer  a  adequada prestação  do
serviço público.

10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

10.1 São obrigações do Contratado:
10.1.1 executar  os serviços  conforme especificações  contidas no termo de referência,  no  edital  de
licitação e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade lá especificadas;
10.1.2 reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal  do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
10.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando for o caso;
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10.2 São obrigações do Contratante:

10.2.1 receber o objeto no local, prazo e nas condições estabelecidas no termo de referência, no edital
de licitação e seus anexos, bem como na proposta;
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11.1.1 Não  será  exigida  garantia  para  a  execução  contratual,  nos  termos  do  art.  96  da  Lei  nº
14.133/2021, uma vez que o objeto consiste em serviço contínuo de fornecimento de refeições prontas,
de  natureza  comum,  sem  elevado  grau  de  complexidade  ou  risco  que  justifique  tal  medida.  O
fornecimento será diário e parcelado ao longo da vigência contratual, permitindo acompanhamento e
fiscalização  contínuos,  com  possibilidade  de  aplicação  imediata  de  sanções  em  caso  de
descumprimento. Ademais, os pagamentos serão mensais e condicionados à execução do serviço, o
mercado fornecedor é amplo e consolidado, e a exigência de garantia poderia onerar a proposta em
razão do repasse do custo ao preço final, reduzindo a economicidade da contratação.

12 FORMA DE PAGAMENTO

12.1 O pagamento de cada fatura deverá ser realizada em um prazo não superior a 30 (trinta) dias
contados a partir do atesto da Nota Fiscal, após comprovadas o adimplemento da contratada em todas
as suas obrigações, já deduzidas as glosas e notas de débitos e do Certificado de Regularidade Fiscal
(CRF), emitido por meio do Sistema de Gestão de Materiais, Obras e Serviços – GMS, destinado a
comprovar  a  regularidade  com  os  Fiscos  Federal,  Estadual  (inclusive  do  Estado  do  Paraná  para
licitantes  sediados  em outro Estado da Federação) e Municipal,  com o FGTS, INSS e negativa de
débitos trabalhistas (CNDT), observadas as disposições do Termo de Referência.

12.2 Nenhum pagamento  será efetuado sem a  apresentação  dos documentos  exigidos,  bem como
enquanto não forem sanadas irregularidades eventualmente constatadas na nota fiscal, na prestação de
serviços ou no cumprimento de obrigações contratuais.
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I = (TX)
I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

12.5 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte
de tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos.

12.6 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

13 DO REAJUSTAMENTO

13.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano, com data-base
vinculada à data do orçamento estimado, 09 de setembro de 2025.

13.2 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pela
CONTRATANTE, do índice IPCA ( Índice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. O índice escolhido para reajustar os
preços iniciais  do contrato  –  o  Índice Nacional de  Preços ao Consumidor  Amplo (IPCA) –  é  o
principal  índice  oficial  de  inflação  no  Brasil,  calculado  mensalmente  pelo  Instituto  Brasileiro  de
Geografia  e  Estatística  (IBGE),  sendo  amplamente  utilizado  para  correções  contratuais  e  para
acompanhar a variação dos preços ao consumidor. Dados recentes mostram que: O IPCA acumulado
em 12 meses até novembro de 2025 foi de aproximadamente 4,46%, o que significa que, em média,
os preços de bens e serviços aumentaram nesse percentual no período de um ano. IBGE. Em 2024, o
IPCA acumulado ao longo de 12 meses foi  cerca de  4,83%,  refletindo a  tendência de aumento de
preços no país. Esses números traduzem variações efetivas nos custos dos insumos que impactam
diretamente o objeto contratual — especialmente no fornecimento de alimentação, cujos componentes
(como gêneros alimentícios, embalagens, logística e mão de obra) sofrem influência direta da inflação
geral de preços. Tal reajuste se aplica com base nos seguintes fundamentos:

1. Preservação  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato:
 A Administração Pública deve assegurar que a contratada não arque com perdas financeiras
decorrentes da inflação, nem que a Administração seja beneficiada indevidamente por preços

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná
Minuta Padronizada para prestação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 
2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022.
Atualização: maio/2025.

566
128

Assinatura Avançada realizada por: Sd. Qp Pm Julio Augusto Adornes Dziadek (XXX.694.559-XX) em 24/02/2026 13:35. Inserido ao protocolo 23.826.628-9 por: Sd. Qp
Pm Julio Augusto Adornes Dziadek em: 24/02/2026 13:34.  Demais assinaturas na folha 592a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4d1a0f0ff5ee3a4c741a21ab70383ee2



16 CONTROLE DA EXECUÇÃO
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16.3 Nos termos do art. 359 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, poderá ser dispensado o recebimento
provisório nos serviços até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021,
desde que não se componham de aparelhos,  equipamentos  e instalações sujeitos  à  verificação de
funcionamento e produtividade.
16.4 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.
16.4.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
prazo.

16.5 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil  pela solidez e pela
segurança  do fornecimento do objeto ou do serviço,  nem a responsabilidade  ético-profissional  pela
perfeita execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.
16.6 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando estiverem em desacordo com as
especificações constantes do termo de referência, da proposta ou do contrato, podendo ser fixado pelo
fiscal do contrato, avaliado o caso concreto, um prazo para a substituição do bem, ou o refazimento do
serviço, à custa do contratado, e sem prejuízo da aplicação das penalidades.

17. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

17.1 A  avaliação  da  execução  do  objeto  utilizará  o  Instrumento  de  Medição  de  Resultado  (IMR),
conforme  previsto  neste  item,  devendo  haver  o  redimensionamento  no  pagamento  com  base  nos
indicadores estabelecidos, sempre que o contratado:
17.1.1 não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida
as atividades contratadas;
17.1.2 deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizálos
com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

17.1.1 A  utilização  do  IMR  não  impede  a  aplicação  concomitante  de  outros  mecanismos  para  a
avaliação da prestação dos serviços.

17.2 A aferição da execução contratual para fins de pagamento considerará os seguintes critérios:

17.2.1 As faltas são dispostas em três níveis de gradação, a ser classificada pelo fiscal do contrato,
atribuindo-se a cada nível uma pontuação determinada, conforme tabela abaixo:

TIPO NÍVEL DE GRADUAÇÃO PENALIDADE

1 LEVE 02 (DOIS) PONTOS

2 MEDIA 03 (TRÊS) PONTOS

3 GRAVE 04 (QUATRO) PONTOS

17.2.2 Os indicadores a serem monitorados mensalmente são:

Ocorrência METAS A CUMPRIR Infraçã
o

Penalidade

Temperatura de entrega das marmitas fora
dos parâmetros estipulados no item 1.2.2;

As refeições deverão ser entregues na
temperatura indicada no Item 1.2.2 (≥
60 °C).

Leve 02
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17.2.3 A  faixa  de  ajuste  no  pagamento  será  definida  pela  soma  das  pontuações  atribuídas  às
ocorrências  (inconsistências  na  prestação  do  serviço)  observadas  no  período  de  avaliação,  sendo
aplicada a conforme tabela abaixo:

PONTUAÇÃO AJUSTE NO PAGAMENTO

de 00 a 06 pontos Desconto de 0% sobre o valor total da próxima fatura ou glosa

de 07 a 14 pontos Desconto de 2% sobre o valor total da próxima fatura ou glosa

de 15 a 22 pontos Desconto de 4% sobre o valor total da próxima fatura ou glosa

de 23 a 30 pontos Desconto de 6% sobre o valor total da próxima fatura ou glosa

acima de 30 pontos Desconto de 10% sobre o valor total da próxima fatura ou glosa

18 SUBCONTRATAÇÃO
18.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório, com base nos itens 9.1.14 e 9.1.15.

19. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS
19.1 As  despesas  decorrentes  da  presente  contratação  correrão  à  conta  de  recursos  específicos
consignados no Orçamento Geral do Estado deste exercício, na dotação abaixo discriminada:

SECRETARIA DE ESTADO DA SEGURANÇA PÚBLICA:

Gestão/Unidade: BPMOA

Fonte de Recursos: SESP

Programa de trabalho: 3966.06.181.30.8057; 4760.10.301.35.8203.

Elemento de Despesa: 3390 39 41.
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Curitiba, 22 de dezembro de 2025

1° Ten. QOEM PM Luís Gustavo Guarnieri Sampaio,

Responsável pela elaboração do Termo de Referência
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1.1 Todos  os  licitantes  deverão  estar  registrados  no  sistema  de  registro  cadastral  unificado
disponível no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), para efeito de cadastro unificado
de licitantes.

1.2 DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JURÍDICA: Cédula de Identidade, no caso de pessoa física.
Registro comercial, no caso de empresa individual. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor,
devidamente registrado, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores. Inscrição do ato constitutivo, no caso
de sociedades civis, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício.  Decreto de
autorização,  em  se  tratando  de  empresa  ou  sociedade  estrangeira  em  funcionamento  no  País.
Procuração do representante do licitante no pregão, se for o caso.

1.3 DOCUMENTOS DE    HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA  : Prova de inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); Prova de
inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; Certificado de
regularidade  do  FGTS,  emitido  pela  Caixa  Econômica  Federal;  Certidões  de  regularidade  com  a
Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União
e Certidão relativa a Contribuições Previdenciárias); Fazenda Estadual (inclusive do Estado do Paraná
para licitantes sediados em outro Estado da Federação); e Fazenda Municipal; e Certidão Negativa de
Débitos Trabalhistas (CNDT), instituída pela Lei Federal n.º 12.440/2011; Declaração do cumprimento
do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

1.4 DOCUMENTOS DE QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA:

1.4.1 O fornecedor deverá encaminhar:

1.4.1.1 balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis
dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a
sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

1.4.1.2 para pessoa jurídica,  certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da
sede do licitante;

1.4.1.3 os documentos exigidos no item 1.4.1.1 serão limitados ao último exercício no caso de a pessoa
jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos.

1.4.1.3.1 as empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências
da habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

1.4.1.4  a  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante  obtenção  de
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicação
das fórmulas:

         Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

LG = ---------------------------------------------------------;
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1.6  DECLARAÇÃO  DE  QUE  O  LICITANTE  TOMOU  CONHECIMENTO  DE  TODAS  AS
INFORMAÇÕES  E  DAS  CONDIÇÕES  LOCAIS  PARA  O  CUMPRIMENTO  DAS  OBRIGAÇÕES
OBJETO DA LICITAÇÃO     (Anexo VI);  

1.7  DECLARAÇÃO  DE INEXISTÊNCIA DE FATO  IMPEDITIVO,  NÃO UTILIZAÇÃO  DE MÃO DE
OBRA  DE  MENORES,  DECLARAÇÃO  DE  ATENDIMENTO  À  LOGÍSTICA  REVERSA  DOS
PRODUTOS E DECLARAÇÃO DE RESERVA DE CARGOS (Anexo V).

1.8 COMPROVANTE DA CONDIÇÃO DE ME OU EPP, se for o caso: Certidão Simplificada original da
Junta Comercial da sede do licitante ou documento equivalente,  além de Declaração escrita sob as
penas da lei,  de que cumpre os requisitos legais de qualificação da condição de microempresa,  de
empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual,  estando apto a usufruir dos benefícios
previstos nos art. 42 a art. 49 da Lei Complementar Federal n.º 123, de 2006 (ANEXO IX), bem como o
Demonstrativo de Resultado do Exercício – DRE, a que se refere a Resolução n.º 1.418, de 2012, do
Conselho Federal de Contabilidade – CFC, ou outra norma que vier a substituir (art. 122, parágrafo
único do Decreto Estadual nº 10.086/2022).

1.8.1 De acordo com o art. 43, §1°, da Lei Complementar Federal n° 123, de 2006, havendo alguma
restrição  na  comprovação  da  regularidade  fiscal  e  trabalhista  das  microempresas,  empresas  de
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 A -  DADOS DO PRESTADOR DE SERVIÇO
Prestador de serviço 
CNPJ/CPF :                                                          Inscrição Estadual :
Endereço :
Bairro:
CEP:                                                                                Cidade:              Estado:
Telefone:                                                              Fax:                                                                e-mail:
Banco:                                          Agência:                                       Conta-corrente:

Constitui  objeto  desta  licitação:  contratação  de  serviços  continuados  de  fornecimento  de  refeições
prontas,  do  tipo  marmita,  para  atender  as  demandas do Batalhão de  Polícia  Militar  de  Operações
Aéreas, conforme especificações estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

Lote 1 - Sede do BPMOA e Base Leste (Curitiba/PR)
Lote 1 Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

Item 1
Alimentação pronta –

Conforme Especificação
Técnica.

GMS 0102.30213

unidade 15.080 R$ R$

 
Lote 2 - Base Oeste do BPMOA (Cascavel/PR)

Lote 2 Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

Item 2
Alimentação pronta –

Conforme Especificação
Técnica.

GMS 0102.30213

unidade 1.872 R$
 

R$

Lote 3 – Base Noroeste do BPMOA (Umuarama/PR)
Lote 3 Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

Item 3
Alimentação pronta –

Conforme Especificação
Técnica.

GMS 0102.30213

unidade 1.872 R$
 

R$

2. A validade da proposta é de 90 (Noventa) dias.

3. A empresa  vencedora  é  responsável  pela  qualidade  do  serviço  contratado,  inclusive,  durante  o
período de garantia. O Contratado deverá reparar, corrigir ou refazer, às suas expensas, no total ou em
parte, os serviços em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou
dos materiais utilizados.

4.  Os  preços  cotados  contemplam todos  os  custos  diretos,  indiretos  e  despesas  que  compõem a
prestação de serviços, tais como as despesas com impostos, taxas e quaisquer outros que incidam
direta ou indiretamente no Contrato.
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ANEXO IV

MODELO DE PROCURAÇÃO1

OUTORGANTE:  XXXXXXXX,  pessoa  jurídica  de  direito  privado,  neste  ato  representado  por
XXXXXXXX,, portador da Carteira de Identidade n.º  XXXXXXXX,,  CPF n.º  XXXXXXXX,, residente e
domiciliado  na  Rua  XXXXXXXX,  n.º  XXXXXXXX,  Cidade  XXXXXXXX,  Estado  XXXXXXXX,  CEP
XXXXXXXX.

OUTORGADO:  XXXXXXXX,  portador  da  Carteira  de  Identidade  n.º  XXXXXXXX,  e  do  CPF  n.º
XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a)  XXXXXXXX, n.º  XXXXXXXX, Cidade  XXXXXXXX, Estado
XXXXXXXX, CEP XXXXXXXX.

PODERES: Por este instrumento, o OUTORGANTE confere ao OUTORGADO os mais amplos e gerais
poderes, para em seu nome representá-lo no(a) Pregão Eletrônico n.º XXXX/XXXX, podendo para tanto
protocolar e receber documentos, assinar declarações, propostas e contratos de prestação de serviços,
interpor recurso, efetuar e efetivar lances no pregão, enfim, todos os atos necessários ao fiel e cabal
cumprimento deste mandato.

Local e data

_________________

OUTORGANTE

1 A procuração deverá ser acompanhada de cópia do documento oficial
de identidade do outorgado.
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BPMOA e Base Leste

Local de Prestação dos Serviços: Rua Cícero Jaime Bley, s/n, Hangar n°12, n°34 e n° 38, Bairro Bacacheri,
Curitiba- PR -  CEP 82.515-230, 

Responsável pelo Recebimento: Marco Antonio Ribeiro Scheaffer

Telefone: 41 3251-1800

Horário de Funcionamento: 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BPMOA e Base Oeste

Local de Prestação dos Serviços: PR 486, KM 08, Área Rural, Cascavel – PR _ CEP 85.820-899, Hangar 07 Ae-
roporto executivo Cascavel.

Responsável pelo Recebimento: Jonathan Luiz Kevetiki

Telefone: XXXXXXXX

Horário de Funcionamento: 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.

BPMOA e Base Noroeste

Local de Prestação dos Serviços: PR -323, KM 157, Parque Industrial, CEP 87507-014, Umuarama/PR, Hangar
do BPMOA Aeroporto municipal de Umuarama.

Responsável pelo Recebimento: Paulo Francisco de Oliveira

Telefone: (44) 3906-1121

Horário de Funcionamento: 08h00 às 11h30 e das 13h30 às 17h30.
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CONTRATADO(A): [NOME], inscrito no CNPJ/CPF sob o n.º XXXXXXXX, com sede no(a) XXXXXXXX,
neste  ato  representado  por  [NOME E QUALIFICAÇÃO],  inscrito(a)  no  CPF sob o  n.º  XXXXXXXX,
portador do RG n.º XXXXXXXX, expedido por XXXXXXXX, residente e domiciliado no(a) XXXXXXXX,
e-mail XXXXXXXX e telefone XXXXXXXX.

O presente Contrato será regido pela Lei Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, pelo Decreto n.º
10.086, de 17 de janeiro 2022; pelo edital do Pregão Eletrônico n.º 1817/2025 protocolo n.º 23.826.628-
9 do procedimento licitatório que originou o presente instrumento,  com todos os seus anexos,  pela
proposta do licitante vencedor e pelas cláusulas e condições seguintes:

1 OBJETO:

Prestação de serviço de fornecimento de refeições prontas, do tipo marmita, para atender as demandas
do Batalhão de Polícia Militar de Operações Aéreas, conforme descrito no Termo de Referência.

Lote 1 - Sede do BPMOA e Base Leste (Curitiba/PR)

Lote
1

Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

Item
1

Alimentação pronta –
Conforme Especificação

Técnica.
GMS 0102.30213

unidade 15.080 R$ R$

 
Lote 2 - Base Oeste do BPMOA (Cascavel/PR)

Lote
2

Descrição Unidade Quantidade Valor unitário Valor total

Item
2

Alimentação pronta –
Conforme Especificação

Técnica.
GMS 0102.30213

unidade 1.872 R$ R$

Lote 3 – Base Noroeste do BPMOA (Umuarama/PR)
Lote

3
Descrição Unidade Quantidade

Valor
unitário

Valor total

Item
3

Alimentação pronta –
Conforme Especificação

unidade 1.872 R$
R$
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2 FUNDAMENTO:

Este  contrato  decorre  do Pregão  Eletrônico  n.º  1817/2025,  objeto  do  processo  administrativo  n.º
23.826.628-9, com homologação publicada no sítio eletrônico oficial e no Diário Oficial do Estado n.º
XXXXXXXX, de XXXXXXXX e conforme ato de autorização nas fls. [XXXX] deste protocolo.

3 PREÇO E VALOR DO CONTRATO:

3.1 O Contratante pagará ao Contratado os  preços unitários  previstos em sua proposta, que é parte
integrante deste contrato.

3.2 O valor total do contrato é de R$ XXXXXXXX (VALOR POR EXTENSO).

3.2.1 O valor previsto no item 3.2 é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
Contratado dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

3.3  No  preço  pactuado  estão  incluídas  todas  as  despesas  necessárias  à  execução  do  objeto  do
contrato,  inclusive  tributos,  encargos  sociais,  trabalhistas,  previdenciários,  fiscais  e  comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação, além dos materiais inerentes à prestação dos serviços contratados.

4 REAJUSTE
4.1 A periodicidade de reajuste do valor deste contrato será anual, conforme disposto na Lei Federal nº
10.192/2001, utilizando-se índice IPCA ( Índice de Preços ao Consumidor Amplo). O índice escolhido
para reajustar os preços iniciais do contrato – o  Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo
(IPCA) –  é  o  principal  índice oficial  de inflação no Brasil,  calculado mensalmente pelo Instituto
Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE), sendo amplamente utilizado para correções contratuais e
para  acompanhar  a  variação  dos  preços  ao  consumidor.  Dados  recentes  mostram  que:  O  IPCA
acumulado em 12 meses até novembro de 2025 foi de aproximadamente 4,46%, o que significa
que, em média, os preços de bens e serviços aumentaram nesse percentual no período de um ano.
IBGE. Em 2024, o IPCA acumulado ao longo de 12 meses foi cerca de 4,83%, refletindo a tendência de
aumento de preços no país. Esses números traduzem variações efetivas nos custos dos insumos que
impactam diretamente o  objeto  contratual  — especialmente  no  fornecimento  de  alimentação,  cujos
componentes (como gêneros alimentícios, embalagens, logística e mão de obra) sofrem influência direta
da inflação geral de preços. Tal reajuste se aplica com base nos seguintes fundamentos:

1. Preservação  do  equilíbrio  econômico-financeiro  do  contrato:
 A  Administração  Pública  deve  assegurar  que  a  contratada  não  arque  com  perdas  financeiras
decorrentes  da  inflação,  nem  que  a  Administração  seja  beneficiada  indevidamente  por  preços
defasados. O reajuste pelo IPCA garante que os valores praticados reflitam a variação real dos preços
ao  longo  do  tempo,  preservando  o  equilíbrio  contratual.

2. Adequação  às  variações  de  mercado:
 As despesas com alimentação — sobretudo em contratos com execução continuada e por períodos
superiores a um ano — estão diretamente sujeitas às oscilações de preço de matérias-primas e serviços
correlatos.  Reajustar  pelo  IPCA  evita  que  aumentos  generalizados  de  preço  comprometam  a
capacidade  da  contratada  de  cumprir  o  objeto.
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4.1.1 O reajuste deverá ser solicitado pelo Contratado mediante requerimento protocolado até trinta dias
antes  do  fim  de cada  período  de doze  meses,  ficando definido  pela  data  do  orçamento  estimado
(09/09/2025)
4.1.2 A assinatura do aditivo ao contrato mantendo as demais cláusulas em vigor, sem ressalva em
relação ao reajustamento de preços, importará renúncia quanto às parcelas reajustáveis anteriores ao
aditivo.
4.2 O reajuste será concedido mediante apostilamento, conforme dispõe o § 6.º do art. 170 do Decreto
Estadual n.º 10.086/2022.

4.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do
último reajuste.

4.3.1 Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua assinatura.

4.3.1.1 A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.

5 DA RESPONSABILIDADE DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO:

5.1 A responsabilidade pela gestão deste contrato caberá ao(à) servidor(a) ou comissão designados,
conforme item 5.3 deste Contrato, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas no art. 10 do
Decreto n.º 10.086, de 2022.

5.2  A  responsabilidade  pela  fiscalização  deste  contrato  caberá  ao(à)  servidor(a)  ou  comissão
designados, conforme o item 5.3 deste edital, o(a) qual será responsável pelas atribuições definidas nos
arts. 11 e 12 do Decreto n.º 10.086, de 2022.

5.3 Os responsáveis pela gestão e fiscalização do contrato serão designados por ato administrativo
próprio do Contratante.

5.4 A gestão e a fiscalização do contrato serão exercidas pelo Contratante, que realizará a fiscalização,
o controle e a avaliação dos serviços prestados, bem como aplicará as penalidades, após o devido
processo legal, caso haja descumprimento das obrigações contratadas.

6 EXECUÇÃO E CONTROLE DOS SERVIÇOS:

6.1 A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por preço unitário

6.2 O serviço terá início em 10 (dez) a contar da publicação do contrato no diário oficial.

6.3 Os serviços serão prestados no local conforme o Anexo VII, na forma, nos prazos e de acordo com
as especificações técnicas contidas no Termo de Referência, que integra o presente contrato para todos
os fins.

6.4 Os serviços devem ser recebidos provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e
fiscalização, mediante termo detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter
técnico; 

6.5 Nos termos do art. 359 do Decreto Estadual n.º 10.086/2022, poderá ser dispensado o recebimento
provisório nos serviços até o valor previsto no inciso II do art. 75, da Lei Federal n.º 14.133, de 2021,
desde que não se componham de aparelhos,  equipamentos  e instalações sujeitos  à  verificação de
funcionamento e produtividade.

6.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 05 (cinco) dias, contados do recebimento
provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo detalhado
que comprove o atendimento das exigências contratuais.

6.6.1 Na hipótese da verificação a que se refere o item anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do
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I = (TX)
I = (6/100)

     365

I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

9.5 O pagamento a ser efetuado ao Contratado, quando couber, estará sujeito às retenções na fonte de
tributos, inclusive contribuições sociais, de acordo com os respectivos normativos.

9.6 Os pagamentos devidos ao Contratado restringem-se aos quantitativos de serviços efetivamente
prestados.

10 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO E DO CONTRATANTE

10.1 São obrigações do Contratado:

10.1.1 executar  os serviços  conforme especificações  contidas no termo de referência,  no  edital  de
licitação e seus anexos, bem como na sua proposta, com a alocação dos empregados necessários ao
perfeito  cumprimento  das  cláusulas  contratuais,  além  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,
ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade lá especificadas;

10.1.2 reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal  do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.1.3 Manter os empregados nos horários predeterminados pela Administração, quando for o caso;

10.1.4 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os
artigos 14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/1990), ficando o Contratante
autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos ao Contratado, o
valor correspondente aos danos sofridos;

10.1.5 utilizar  empregados  habilitados  e  com conhecimento  dos  serviços  a  serem executados,  em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.1.6 zelar para que os empregados se apresentem uniformizados e portem crachá de identificação,
nos casos de serviços a serem prestados nas dependências da contratante, e utilizem os equipamentos
de proteção individual (EPI) necessários à segurança no trabalho, na forma da lei;

10.1.7 apresentar ao contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
o órgão para a execução do serviço a serem prestados nas dependências do contratante;

10.1.8 responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais  previstas  na  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não  transfere  responsabilidade  ao
contratante;

10.1.9 atender as solicitações da contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado o descumprimento das obrigações
relativas à execução do serviço, conforme descrito no termo de referência, no edital de licitação e seus
anexos;

10.1.10 instruir os empregados da observância obrigatória das normas internas da Administração, salvo
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11.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões consignadas no Termo de
Referência.

12 PENALIDADES:

12.1.  O licitante  e  o  contratado  que incorram em infrações sujeitam-se às  sanções  administrativas
previstas no art. 156 da Lei Federal n.º 14.133, de 2021 e nos arts. 193 ao 227 do Decreto n.º 10.086,
de 17 de janeiro  2022,  sem prejuízo  de eventuais  implicações penais  nos  termos do que  prevê o
Capítulo II-B do Título XI do Código Penal.

12.2. A multa não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento), nem superior a 30% (trinta por
cento) sobre o valor total  do lote no qual participou ou do contrato,  observando ainda as seguintes
variações:

a)  multa  de  0,5%  a  5%,  nos  casos  das  infrações  previstas  no  art.  195,  do  Decreto  Estadual
10.086/2022;

b) multa de 5% a 30%, nos casos das infrações previstas no art. 196, do Decreto Estadual 10.086/2022;

c)  multa  de  15%  a  30%,  nos  casos  das  infrações  previstas  no  art.  197,  do  Decreto  Estadual
10.086/2022;

Procuradoria-Geral do Estado do Paraná
Minuta Padronizada para prestação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 
2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022.
Atualização: maio/2025.

585
128

Assinatura Avançada realizada por: Sd. Qp Pm Julio Augusto Adornes Dziadek (XXX.694.559-XX) em 24/02/2026 13:35. Inserido ao protocolo 23.826.628-9 por: Sd. Qp
Pm Julio Augusto Adornes Dziadek em: 24/02/2026 13:34.  Demais assinaturas na folha 592a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4d1a0f0ff5ee3a4c741a21ab70383ee2



Procuradoria-Geral do Estado do Paraná
Minuta Padronizada para prestação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 
2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022.
Atualização: maio/2025.

586
128

Assinatura Avançada realizada por: Sd. Qp Pm Julio Augusto Adornes Dziadek (XXX.694.559-XX) em 24/02/2026 13:35. Inserido ao protocolo 23.826.628-9 por: Sd. Qp
Pm Julio Augusto Adornes Dziadek em: 24/02/2026 13:34.  Demais assinaturas na folha 592a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4d1a0f0ff5ee3a4c741a21ab70383ee2



Procuradoria-Geral do Estado do Paraná
Minuta Padronizada para prestação de serviços sem dedicação exclusiva de mão de obra - sem objeto definido – Lei Federal n.º 14.133, de 
2021 – Decreto Estadual n.º 10.086, de 2022.
Atualização: maio/2025.

587
128

Assinatura Avançada realizada por: Sd. Qp Pm Julio Augusto Adornes Dziadek (XXX.694.559-XX) em 24/02/2026 13:35. Inserido ao protocolo 23.826.628-9 por: Sd. Qp
Pm Julio Augusto Adornes Dziadek em: 24/02/2026 13:34.  Demais assinaturas na folha 592a. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 4d1a0f0ff5ee3a4c741a21ab70383ee2



15.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

16. DA PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

16.1 O Contratante e o Contratado, na condição de operadora, comprometem-se a proteger os direitos
fundamentais de liberdade e de privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa
natural, relativos ao tratamento de dados pessoais, inclusive nos meios digitais.

16.2 O tratamento de dados pessoais indispensáveis à prestação dos serviços por parte do contratado,
se houver, será realizado mediante prévia e fundamentada aprovação do contratante, observados os
princípios do art. 6º da LGPD, especialmente o da necessidade;

16.3 Os dados tratados pelo  contratado somente poderão ser  utilizados  na prestação  dos serviços
especificada neste contrato, e em hipótese alguma poderão ser utilizados para outros fins, observadas
as diretrizes e instruções transmitidas pelo contratante;

16.4 Os  registros  de  tratamento  de  dados  pessoais  que  o  contratado  realizar  serão  mantidos  em
condições de rastreabilidade e de prova eletrônica a qualquer tempo;

16.5 o  Contratado  deverá  apresentar  evidências  e  garantias  suficientes  de  que  aplica  adequado
conjunto de medidas técnicas e administrativas de segurança,  para a proteção dos dados pessoais,
segundo a legislação e o disposto nesta Cláusula;

16.6 o  Contratado  dará  conhecimento  formal  aos  seus  empregados  das  obrigações  e  condições
acordadas nesta Cláusula, inclusive no tocante à Política de Privacidade do contratante, cujos princípios
e regras deverão ser aplicados à coleta e tratamento dos dados pessoais.

16.7 O eventual acesso, pelo contratado, às bases de dados que contenham ou possam conter dados
pessoais ou segredos comerciais ou industriais implicará para o contratado e para seus prepostos –
devida e formalmente instruídos nesse sentido – o mais absoluto dever de sigilo, no curso do presente
contrato e após o seu encerramento.

16.8 O encarregado do contratado manterá contato formal com o encarregado do contratante, no prazo
de 24 (vinte e quatro) horas da ocorrência de qualquer incidente que implique violação ou risco de
violação  de  dados pessoais,  para que  este  possa adotar  as  providências devidas,  na  hipótese de
questionamento das autoridades competentes.

16.9 A critério do controlador  e do encarregado de Dados do contratante, o contratado poderá ser
provocado a preencher um relatório de impacto à proteção de dados pessoais, conforme a sensibilidade
e o risco inerente do objeto deste contrato, no tocante a dados pessoais.

16.10 o Contratado responde pelos danos que tenha causado em virtude da violação da segurança dos
dados ao  deixar  de  adotar  as  medidas  de segurança  previstas no  art.  46 da LGPD,  destinadas a
proteger  os  dados  pessoais  de  acessos  não  autorizados  e  de  situações  acidentais  ou  ilícitas  de
destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou ilícito.
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